
Memorando 5- 496/2022

De: Marcelo F. - PJUR

Para: SUPE - DADM - DCL - Divisão de Contratos e Licitações  - A/C Diviane S.

Data: 18/04/2022 às 17:56:49

Setores (CC):

CCI, SUPE - DADM - DCL

Setores envolvidos:

CCI, PJUR, SUPE - DADM, SUPE - DADM - DCL

DE -  AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR

 

 Prezados,

 

Reencaminho o parecer, enviado anteriormente sem o devido encaminhamento.

 

At.te.,

 

_

Marcelo Figueiredo 

Assessor Jurídico

 

 

Anexos:

Parecer_Juridico_Dispensa_Refrigerador.pdf
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DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Dispensa de Licitação. Menor preço. Minuta de 

dispensa. Dispensa Eletrônica que objetiva a 

aquisição de refrigerador duplex, para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Aracaju. 

Análise. Legalidade.  

 

 

 

 

PARECER Nº 29/2022 

 

 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aracaju, 

em atenção ao que dispõe o artigo 38, Parágrafo Único e inciso VI da Lei n.º 8.666 de 

21 de Junho de 1993, e suas posteriores alterações, encaminhou, à Procuradoria Jurídica 

da Câmara Municipal de Aracaju, processo licitatório de Dispensa de Licitação, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de refrigerador duplex, para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Aracaju, para exame acerca da legalidade do 

procedimento bem como análise da minuta de dispensa.  

 

O Controle Interno analisou previamente o respectivo Processo de 

Dispensa de Licitação Eletrônica e apresentou algumas recomendações para a 

Comissão Permanente de Licitação, que realizou as respectivas alterações: CI da 
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Diretoria Administrativa para a Divisão de Orçamento; CI da Divisão de Orçamento 

para a Diretoria Administrativa e a Certidão da Pesquisa de Preços, com o 

encaminhamento do processo para esta Procuradoria.  

 

Diante da necessidade do parecer juridico acerca da legalidade da 

dispensa de licitação em comento, passo a opinar:  

 

Do ponto de vista legal, a minuta de dispensa de licitação para a 

aquisição de refrigerador duplex, para atender a demanda da Câmara Municipal de 

Aracaju está em consonância com o que dispõe a Lei nº 8.666/93, especificamente o 

art.24, II, o qual dispensa a licitação para outros serviços e compras de valor até 10% da 

modalidade de licitação convite. 

 

O setor de Controle Interno solicitou a opinião desta Procuradoria 

acerca a aplicação da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) neste processo 

de dispensa. Nesse sentido, vale lembrar que nos termos da LGPD, só estão passíveis 

de proteção quando se tratar de informação relacionada a pessoa natural, conforme o 

art.5º, I. Senão, vejamos:  

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada 

ou identificável; 

 

Desse modo, é notório que a LGPD não protege os dados das pessoas 

jurídicas. Salienta-se, que nos casos em que a pessoa jurídica passa a ser representada 

por uma pessoa natural, esta receberá a proteção da LGPD, consequentemente o 

procedimento seguirá o disposto na norma. Por isso, no presente momento, a minuta de 

dispensa em questão está de acordo com Lei 13.709/2018.  
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Por todo o exposto, após análise da minuta de Dispensa de Licitação, 

bem como a documentação que compõe o referido processo administrativo de dispensa, 

opinamos pela VIABILIDADE da respectiva Dispensa de Licitação.  

 

É o Parecer. 

S.M.J.  

 

Aracaju/SE, 18 de abril de 2022. 

 

José Gomes de Britto Neto 

Procurador Jurídico 
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